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NCP 4 — Acordos de Concessão
de Serviços: Concedente

1 — Objetivo

1 — O objetivo desta Norma é prescrever a contabi-
lização de acordos de concessão de serviços na ótica do 
concedente, uma entidade integrada nas administrações 
públicas.

2 — Âmbito

2 — Os acordos de concessão de serviços no âmbito 
desta Norma envolvem o concessionário que proporciona 
serviços públicos relacionados com um ativo de concessão 
de serviços em nome do concedente.

3 — Os acordos fora do âmbito desta Norma são os que 
não envolvem a prestação de serviços públicos e acordos 
que envolvem componentes de gestão e de serviço em que 
o ativo não é controlado pelo concedente (por exemplo, 
outsourcing, contratos de serviço ou privatizações).

4 — Esta Norma não trata da contabilização dos acor-
dos de concessão na ótica dos concessionários (pode ser 
encontrada orientação sobre a contabilização pelo conces-
sionário de acordos de concessão de serviços na norma de 
contabilidade internacional ou nacional relevante).

3 — Definições

5 — Os termos que se seguem são usados nesta Norma 
com os significados indicados:

Acordo de concessão de serviços é um acordo vincu-
lativo entre um concedente e um concessionário em que:

(a) O concessionário usa o ativo da concessão de ser-
viços para prestar um serviço público em nome do con-
cedente por um período de tempo especificado; e

(b) O concessionário é remunerado pelos seus serviços 
durante o período de tempo do acordo de concessão de 
serviços.

Acordo vinculativo é um acordo que confere direitos 
executórios e obrigações às partes, incluindo direitos de-
rivados de contratos e outros direitos legais.

Ativo de concessão de serviços é um ativo usado para 
prestar serviços públicos num acordo de concessão de 
serviços que:

(a) É fornecido pelo concessionário e que este já detém, 
ou constrói, desenvolve ou adquire de um terceiro; ou

(b) É fornecido pelo concedente e que este já detém ou 
é uma melhoria de um seu ativo já existente.

Concedente é a entidade pública que concede ao conces-
sionário o direito de usar o ativo da concessão de serviços.

Concessionário é a entidade que usa o ativo de conces-
são de serviços para prestar serviços públicos sujeitos ao 
controlo do ativo pelo concedente.

4 — Reconhecimento e mensuração de um ativo
de concessão de serviços

6 — O concedente deve reconhecer um ativo propor-
cionado pelo concessionário, e uma melhoria de um ativo 
existente do concedente, como um ativo de concessão de 
serviços se:

(a) O concedente controlar ou regular quais os serviços 
que o concessionário tem de prestar com o ativo, a quem 
tem de os prestar, e a que preço; e

(b) O concedente controla — através da propriedade, 
direito aos benefícios ou outra forma — qualquer interesse 
residual no ativo no final do termo do acordo.

7 — Esta Norma aplica-se a um ativo usado num acordo 
de concessão de serviços por toda a sua via útil (um ativo 
“para toda a vida”) se forem satisfeitas as condições do 
parágrafo 6(a).

8 — O concedente deve inicialmente mensurar o ativo 
de concessão de serviços reconhecido de acordo com 
os parágrafos 6 ou 7 pelo seu justo valor, exceto como 
referido no parágrafo 9 seguinte.

9 — Quando um ativo existente do concedente satis-
fizer as condições especificadas nos parágrafos 6 ou 7, 
o concedente deve reclassificar o ativo existente como 
um ativo de concessão de serviços. O ativo de conces-
são de serviços reclassificado deve ser contabilizado 
de acordo com a NCP 5 — Ativos Fixos Tangíveis ou 
NCP 3 — Ativos Intangíveis, como apropriado.

10 — Após o reconhecimento inicial ou reclassificação, 
os ativos de concessão de serviços devem ser contabiliza-
dos como uma classe de ativos separada de acordo com a 
NCP 5 ou a NCP 3, como apropriado.

5 — Reconhecimento e mensuração de passivos

11 — Quando o concedente reconhecer um ativo de 
concessão de serviços de acordo com os parágrafos 6 ou 
7, o concedente deve também reconhecer um passivo.
O concedente não deve reconhecer um passivo quando 
um ativo existente do concedente for reclassificado como 
um ativo de concessão de serviços de acordo com o pará-
grafo 9, exceto nas circunstâncias em que é proporcionada 
remuneração adicional pelo concessionário, como referido 
no parágrafo 12 seguinte.

12 — O passivo reconhecido de acordo com o pará-
grafo 11 deve ser inicialmente mensurado pela mesma 
quantia que o ativo de concessão de serviços mensurado de 
acordo com o parágrafo 8, ajustado da quantia de qualquer 
outra remuneração (por exemplo, dinheiro) proporcionada 
pelo concedente ao concessionário, ou pelo concessionário 
ao concedente.

13 — A natureza do passivo reconhecido baseia-se na 
natureza da remuneração trocada entre o concedente e 
o concessionário. A natureza da remuneração dada pelo 
concedente ao concessionário é determinada por referência 
aos termos do acordo vinculativo e, quando relevante, a 
lei do contrato.

14 — Em troca do ativo de concessão de serviços, o 
concedente pode compensar o concessionário pelo ativo 
de concessão de serviços por qualquer combinação do 
seguinte:

(a) Fazer pagamentos ao concessionário (o modelo do 
“passivo financeiro”),

(b) Compensar o concessionário por outro meio (o 
modelo do “atribuição de um direito ao concessionário”), 
por exemplo:

(i) Dar ao concessionário o direito a obter rendimento 
a partir de terceiros utilizadores do ativo de concessão 
de serviços; ou

(ii) Dar ao concessionário acesso a um outro ativo 
gerador de rendimento para uso do concessionário.
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5.1 — Modelo do passivo financeiro

15 — Quando o concedente tiver uma obrigação incon-
dicional de pagar dinheiro ou outro ativo financeiro ao 
concessionário pela construção, desenvolvimento, aqui-
sição ou melhoria de um ativo da concessão de serviços, 
o concedente deve contabilizar o passivo reconhecido 
de acordo com o parágrafo 11 como um passivo finan-
ceiro.

16 — O concedente tem uma obrigação incondicional 
de pagar dinheiro se tiver garantido pagar ao concessio-
nário:

(a) Quantias especificadas ou determináveis de di-
nheiro; ou

(b) A insuficiência, se existir, entre quantias recebidas 
pelo concessionário dos utilizadores do serviço público 
e quaisquer quantias especificadas ou determináveis re-
feridas na alínea anterior, mesmo que o pagamento seja 
contingente do concessionário assegurar que os ativos da 
concessão de serviços cumpram requisitos de qualidade 
ou eficiência especificadas.

17 — A NCP 18 — Instrumentos Financeiros aplica-se 
ao passivo financeiro reconhecido segundo o parágrafo 11, 
exceto quando esta Norma imponha requisitos e orientação 
diferentes.

18 — O concedente deve imputar os pagamentos ao 
concessionário e contabilizá-los de acordo com a sua 
substância como uma redução no passivo reconhecido 
de acordo com o parágrafo 11, um encargo financeiro, e 
encargos pelos serviços prestados pelo concessionário.

19 — O encargo financeiro e os encargos pelos serviços 
prestados pelo concessionário num acordo de concessão 
de serviços determinados de acordo com o parágrafo 18
devem ser contabilizados como gastos.

20 — Quando os componentes do ativo e de serviços 
de um acordo de concessão forem separadamente iden-
tificáveis, os pagamentos relativos ao componente de 
serviços, feitos pelo concedente ao concessionário, devem 
ser imputados aos justos valores relativos do ativo da con-
cessão e dos serviços. Quando os componentes do ativo 
e de serviços não forem separadamente identificáveis, os 
pagamentos relativos ao componente de serviços deve ser 
determinado usando técnicas de estimação.

5.2 — Modelo da atribuição de um direito ao concessionário

21 — Quando o concedente não tiver uma obrigação 
incondicional de pagar dinheiro ou outro ativo financeiro 
ao concessionário pela construção, desenvolvimento, aqui-
sição ou melhoria de um ativo de concessão de serviços, 
e dá ao concessionário o direito de obter rendimento de 
terceiros utilizadores ou um outro ativo gerador de ren-
dimento, o concedente deve contabilizar o passivo reco-
nhecido de acordo com o parágrafo 11, como a parte não 
ganha do rendimento decorrente da troca de ativos entre 
o concedente e o concessionário.

22 — O concedente deve reconhecer o rendimento 
e reduzir o passivo reconhecido de acordo com o pará-
grafo 21 segundo a substância económica do acordo de 
concessão de serviços.

23 — Quando o concedente compensa o concessioná-
rio pelo ativo de concessão e pela prestação de serviços 
dando ao concessionário o direito de obter rendimento de 
terceiros utilizadores do ativo de concessão de serviços 

ou de outro ativo gerador de rendimento, a troca é vista 
como uma transação que gera rendimento. Como o di-
reito dado ao concessionário é eficaz para o período do 
acordo de concessão de serviços, o concedente não deve 
reconhecer imediatamente o rendimento da troca. Em vez 
disso, é reconhecido um passivo relativamente a qualquer 
parte do rendimento ainda não obtido. O rendimento é 
reconhecido segundo a substância económica do acordo 
de concessão de serviços, e o passivo é reduzido à medida 
que o rendimento é reconhecido.

5.3 — Divisão do acordo

24 — Se o concedente pagar pela construção, desenvol-
vimento, aquisição, ou melhoria de um ativo de concessão 
de serviços suportando parcialmente um passivo finan-
ceiro e dando parcialmente um direito ao concessionário, 
é necessário contabilizar separadamente cada parte do 
passivo total reconhecido de acordo com o parágrafo 11. 
A quantia inicialmente reconhecida pelo passivo total deve 
ser a mesma quantia que a especificada no parágrafo 12.

25 — O concedente deve contabilizar cada parte do 
passivo referido no parágrafo 24 precedente de acordo 
com os parágrafos 15 a 20.

6 — Outros passivos, compromissos, passivos contingentes
e ativos contingentes

26 — O concedente deve contabilizar outros passivos, 
compromissos, passivos contingentes e ativos contingen-
tes decorrentes de um acordo de concessão de serviços 
de acordo com a NCP 15 — Provisões, Passivos Contin-
gentes e Ativos Contingentes e a NCP 18.

7 — Outros rendimentos

27 — O concedente deve contabilizar os rendimentos 
de um acordo de concessão de serviços, que não sejam 
os especificados nos parágrafos 21 a 23, de acordo com 
a NCP 13 — Rendimento de Transações com Contra-
prestação.

NCP 5 — Ativos Fixos Tangíveis

1 — Objetivo

1 — O objetivo desta Norma é prescrever o tratamento 
contabilístico dos ativos fixos tangíveis para que os utili-
zadores das demonstrações financeiras possam perceber 
a informação sobre os investimentos de uma entidade 
neste tipo de ativos e as alterações que neles ocorreram. 
Os principais aspetos a ter em conta na contabilização 
dos ativos fixos tangíveis são o reconhecimento destes 
ativos e os respetivos gastos de depreciação, bem como 
a determinação das suas quantias registadas.

2 — Âmbito

2 — Uma entidade deve aplicar esta Norma na conta-
bilização de ativos fixos tangíveis, exceto quando tiver 
sido adotado um tratamento contabilístico diferente, de 
acordo com uma outra NCP.

3 — Esta Norma aplica-se a ativos fixos tangíveis 
(quer de domínio público, quer de domínio privado), in-
cluindo:

(a) Equipamento militar;
(b) Infraestruturas;
(c) Bens do património histórico; e


